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GABARITOS FINAIS APÓS RECURSOS

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 1 - DESENVOLVIMENTO DE SOFTWARE

1 A 11 C 21 D

2 C 12 C 22 ANULADA

3 A 13 B 23 C

4 A 14 B 24 D

5 B 15 C 25 C

6 D 16 D 26 B

7 D 17 A 27 A

8 B 18 A 28 C

9 D 19 B 29 B

10 A 20 B 30 D

ÁREA DE CONCENTRAÇÃO 2 - BUSINESS INTELLIGENCE

1 B 11 A 21 D

2 ANULADA 12 A 22 A

3 D 13 B 23 C

4 B 14 B 24 B

5 C 15 B 25 D

6 C 16 D 26 A

7 A 17 A 27 A

8 C 18 ANULADA 28 B

9 D 19 C 29 C

10 C 20 D 30 C



MUDANÇAS NOS GABARITOS FINAIS APÓS RECURSOS

O único recurso interposto deferido é referente a questão da 18 da prova de conhecimentos

específicos da Área de Concentração 2 - Business Intelligence, pelas razões e nos moldes estabelecidos a seguir:

A afirmação contida na questão 18, "III. Os resultados obtidos no cálculo da moda e mediana são sempre os

mesmos.", pode ser interpretada:

● Que o resultado do cálculo da moda e o resultado do cálculo da mediana tem sempre um mesmo

valor, sendo assim uma afirmação FALSA. Dessa forma, a alternativa D seria a correta.

● Que os valores da moda e da mediana de um mesmo conjunto de dados não variam, sendo assim uma

afirmação VERDADEIRA. Dessa forma, a alternativa A seria a correta.

Diante do exposto, ao apresentar a possibilidade de dupla interpretação no item III, resultando assim em mais

de uma alternativa correta, a questão 18 da prova da Área de Concentração 2 foi ANULADA. Conforme item 8.6

do Edital, na hipótese de alguma questão da Prova de Conhecimentos Específicos ser anulada, com

consequente alteração do gabarito oficial, o seu valor em pontos será computado a todos os candidatos do

certame, independentemente de terem interposto recurso.
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